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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

             P O R T A R I A Nº 5971/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária VIRGINIA DE POMPEIA 
POSSAMAI, Médico - Matrícula nº 7073, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta  Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 2284/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5998/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária MARIA DE LOURDES RAMOS 
CANDIDO, Agente Executivo - Matrícula nº 23873, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Obras, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 11288/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5999/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
C O N C E D E R ao funcionário MARCO ANTONIO DE 
PAULA, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27945, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, prevista no art. 162, inc. 
XXI da Lei Orgânica do Município, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 9949/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6000/2013-SEMAD
                                                                                                   

P O R T A R I A Nº 6001/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária LOURDES TAVARES PEREIRA, 
Professor - Matrícula nº 7571, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, 01 (hum) mês de vencimento 
à titulo de auxilio doença, com base no art. 136 da Lei 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 5906/2013.
                                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6002/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária EDNA DOS SANTOS MELLO, 
Auxiliar Executivo - Matrícula nº 5495, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Adicional de 
20% (vinte por cento) de Final de Carreira, com base no artigo 
172 de Lei nº 258/82, com a nova redação dada pela Lei 416/87, 
conforme despacho da Douta Procuradoria  exarado nos autos do 
Processo nº 4991/2012.
          
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 5972/2013-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário HÉLIO SE-
BASTIÃO DE SOUZA SÁ, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 
1303, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, os períodos de: 02.05.73 a 22.07.77, 25.08.77 
a 16.01.78, 09.06.78 a 03.11.86, 01.10.87 a 20.03.88, 04.04.88 a 
30.03.89 e 16.05.89 a 03.06.91, de serviços prestados a empresa 
privada, discritos na Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo 
INSS, sob nº 17022140.1.00121/058, para fins exclusivamente 
de aposentadoria, com base no art. 272 da Lei 258/82 c/c § 3º 
do art. 166 da Lei Orgânica do Município, conforme despacho do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 13 e da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 6696/2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 12 de 
novembro de 2013.

NICOLA FABIANO PALMIERI
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A Nº 5973/2013-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2978/97.

R E S O L V E:
A V E R B A R, na ficha funcional do funcionário PAULO VIEIRA 
LIMA, Professor - Matrícula nº 7477, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Educação, o período 16.01.70 
a 18.12.70, por serviços prestados as Forças Armadas/Ministério 
da Defesa Exército Brasileiro, com base no art. 80, inciso I e II, da 
Lei 258/82 c/c § único do art. 172, com nova redação introduzida 
pelo art. 50, da Lei 429/87, conforme despacho do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito às fls. 09, e da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 9208/2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 12 de 
novembro de 2013.

NICOLA FABIANO PALMIERI
Secretário Municipal de Administração

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária FERNANDA ARAUJO DE 
OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais - Matrícula nº 10481, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, prevista no art. 162, inc. 
XXI da Lei Orgânica do Município, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 6195/2012.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de novembro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECISÃO PROCESSO Nº. 971/2013

1 – A luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a prestação de serviços de 
confecção de uniformes (camisetas, bermudas, saias-shorts, 
meias, calças compridas, e jalecos), tênis, mochilas e estojos 
escolares para todos os alunos da Educação Infantil, do Ensino 
Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos da Rede Mu-
nicipal, decorrente do Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 036/2013, no valor total de R$ 12.806.039,37 (Doze milhões, 
oitocentos e seis mil, trinta e nove reais e trinta e sete centavos), 

em favor das seguintes empresas:  
- R$ 3.609.328,52 (Três milhões, seiscentos e nove mil, trezentos 
e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos), a favor da Em-
presa Vila Comercial de Uniformes, Artigos de Bazar e Gêneros 
Alimentícios Ltda ;
- R$ 4.865.321,05 (Quatro milhões, oitocentos e sessenta e cinco 
mil, trezentos e vinte e um reais e cinco centavos), a favor da 
Empresa Hernrimec – Uniformes , Papelaria e Informática Ltda-
EPP;
- R$ 2.361.419,07 (Dois milhões, trezentos e sessenta e um 
mil,quatrocentos e dezenove reais e sete centavos), a favor da 
Empresa Melo Novaes Comércio e Serviços Ltda;
- R$ 1.969.970,73 (Um  milhão, novecentos e sessenta e nove 
mil, novecentos e setenta reais e setenta e tres centavos), em 
favor da Empresa Costa Barcelos Comércio e Serviços Ltda-ME.
     
2 - A SEMAD para assinatura da Ata de Registro de Preço;
3 – A PGM para lavratrura do Termo de Contrato; 
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 18 de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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